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Representação no 7985-O5.201O.6. 13.OOOO
Procedência:  Belo Hor izonte
Representante:  Col igação Todos Juntos Por Minas
Representado: Col igação Somos Minas Gerais
Relator:  Juiz Octavio Augusto De Nigr is Boccal in i

Vistos.

Trata-se de representação,  com pedido l iminar ,  proposta pela
CoLIGAçÃO TOOOS JUNTOS POR MINAS, em desfavor da COLIGAçÃO
SOMOS MINAS GERAIS,  por  ve icu lação de inserção,  em vídeo,  no d ia 2 l  de
setembro de 2010,  no pr imei ro b loco de audiência,  em desrespei to  à leg is lação
ele i tora l ,

Narra a in ic Ìa l ,  f ls .  O2/09,  QUê a representada,  em 2l  de setembro de
2010,  no pr Ìmeiro b loco de audiência,  ve icu lou inserções em propaganda e le i tora l
gratu i ta  na te lev isão,  contendo gravações externa.

Sustenta que a i r regular idade consis te em mostrar  um audi tór io  no qual
se encontram inúmeras pessoas e/ no centro, "estão os candidatos Antônio
Anastasia e Aécio Neves enunciando suas propostas de recuperação de hospitais
e criação de novos hospitais".

A lega que a a inda que a míd ia tenha s ido gravada em ambiente fechado
ou em estúdio,  t ra ta-se de s imulação de cena externa,  o  que é vedado pelo ar t .
51,  IV,  da Lei  no 9.504/97.

Ple i te ia  a concessão da medida l iminar ,  com v is tas a impedi r  a
reapresentação da inserção i r regular ,  bem como,  ao f ina l ,  a  procedência do
pedido para conf i rmar a l iminar .

Com a peça in ic ia l ,  foram apresentados os seguintes documentos:  a)
DVD com o conteúdo da inserção ve icu lada -  f l .  10;  b)  degravação da inserção -
f t .  LL /13 .

L iminar  indefer ida às f ls .  f ls .  16/18.

Defesa apresentada às f ls .  25/28,  sustentando que a inserção se l imi tou
a t ransmi t i r  mensagem, s imples e d i re ta do candidato a Governador  Antônio
Anastas ia,  e  que é fac i lmente ident i f icada,  na propaganda,  que fo i  gravada em
estúdio,  v is to que são ex ib idos os pr inc ipa is  e lementos deste.

Acrescenta que não se recr iou uma real idade externa ao estúdio,  sendo
que a imagem aber ta do local  é  ex ib ida por  breves 3 segundos,  sendo cer to que
no restante do tempo é enquadrado o candidato Antônio Anastas ia e ex ib ido
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depoimento do ex-Governador  Aéclo Neves,  promovendo o contado s imples e
di reto dos mani festantes com os expectadores,  a tendendo às f ina l idades da le i .

Consignou que a presença de a lgumas pessoas em segundo p lano não
desnatura o foco da inserção,  que é a mensagem do candidato.  Conclu i  que a
propaganda não apresenta qualquer  i r regular idade.  Ao f ina l ,  requereu a
improcedência do pedido.

A  P rocu rador ia  Reg iona l  E le i t o ra l  às  f l s ,29 /3 I ,  man i fes ta -se  pe la
procedência do pedido.

É o re la tór io .  DECIDO.

Os autos versam sobre suposta i r regular idade na ve icu lação de inserção
de propaganda e le i tora l  da coLiGAçÃo soMos MINAS GERAIS para o cargo
major i tár io ,  ve icu lada pelas emissoras de te lev isão,  no d ia 27 de setembro de
2010,  no pr imei ro b loco de audiência,  em desrespei to  ao cont ido no inc iso IV,  do
a r t .  51 ,  da  Le i  no  9 .504 /L997 .

Depreende-se da in ic ia l  que a propaganda e le i tora l  rea l izada pela
col igação representada,  consubstanciar ia  af ronta à leg is lação e le i tora l  em razão
da ut i l ização de imagens externas em dissonância com o d isc ip l inado no
disposì t ivo suprac i tado,  cu jo teor  ora se co lac iona:

Art .  51.  Durante os per íodos previs tos nos ar ts .  47 e 49,  as emissoras oe
rád io  e  t e l ev i são  e  os  cana i s  po r  ass ina tu ra  menc ionados  no  a r t . 57
reservarão,  a inda,  t r in ta minutos d iár ios para a propaganda e le i tora l
gratu i ta,  a serem usados em inserções de até sessenta segundos,  a
cr i tér io  do respect ivo par t ido ou col igação,  ass inadas obr igator iamente
pelo par t ido ou col igação,  e d is t r ibuídas,  ao longo da programação
veiculada entre as o i to e as v inte e quatro horas,  nos termos do $ 20 do
art .  47,  obedecido o seguinte:
( . . . )
IV - na veiculação das inserções é vedada a uti l ização de
gravações externas, montagens ou trucagens, computação gráfica,
desenhos animados e efe i tos especia is ,  e a veiculação de mensagens
que possam degradar ou r id icu lar izar  candidato,  par t ido ou col igação,

(gr i fos meus)

Ademais,  a legou-se que haver ia  a inda i r regular idade na inserção em
razão da ut i l ização da apar ição de pessoas est ranhas à e le ição para fazer  toda a
propaganda em s i ,  e /  somente no f ina l ,  aparecendo em outro ambiente a
imagem do candidato Antonio Anastas ia.

A pr incíp io,  consigno que o objet ivo pr imord ia l  do d isposi t ivo em voga é
justamente co ib i r  a  ut i l ização de recursos f inancei ros vu l tosos por  candidatos,
com v is tas a impedi r  a  sof is t icação da propaganda e le i tora l ,  as quais  tender iam a 1
desequi l ibrar  o  p le i to ,  pre jud icando o in teresse democrát ico.  " )
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Quanto à a legação de i r regular idade decorrente da apar ição de outras
pessoas que não o candidato t i tu lar  do horár io ,  inex is te na Lei  no 9.504/1997,
qualquer  vedação neste sent ido.  Ao contrár io ,  o  que se ver i f ica é a expressa
permissão para a par t Ìc ipação de qualquer  c idadão,  desde que não f i l iado a outra
agremiação par t idár ia  ou a par t ido in tegrante de outra co l igação,  e desde que
não remunerada,  nos termos do caput  do ar t .  54,  da Lei  no 9.504/L997,  in
verbis:

Ar t ,54 -  Dos programas de rádio e te lev isão dest inados à
propaganda eleitoral gratuita de cada part ido ou coligação poderá
par t ic ipar ,  em apoio aos candidatos desta ou daquele,  qualquer
c idadão não f i l iado a outra agremiação par t idár ia  ou a par t ido
integrante de outra col igação, sendo vedada a part icipação de
qualquer  pessoa mediante remuneração.

Tendo em v is ta que dos autos não se ext raem elementos que apontem
no sent ido da v io lação das condições inst i tu ídas pelo texto legal  supra,  não há
fa lar -se em i r regular idade,  sob ta l  pr isma.

No que tange a a legação de ve icu lação de imagens externas,  que
confrontar ia  os d i tames estabelec idos no inc iso IV,  do ar t igo 51,  da Lei  das
Ele ições,  anal isando det idamente o v ídeo acostado às f ls .  13,  sobressai -se,  de
forma patente,  que a gravação aparenta ter  s ido real izada em uma sala de aula,
in f r ing indo a vedação constante nessa norma.

Mui to embora tenha a co l igação representada fe i to  juntar  aos autos
fotografias com o f im de comprovar que se trata de gravação realizada em
estúdio,  em ambiente ar t i f ic ia l  er ig ido com o f im de reproduzi r  uma sala de aula,
observo que, ainda que se considere tal hipótese, não restaria descaracterizada a
v io lação da pro ib ição e le i tora l .

Com efe i to ,  se o ordenamento jur íd ico proíbe o uso de imagens externas,
a sua s imulação -  desde que tenha capacidade de levar  ao e le i tor ,  dest ínatár io
da propaganda,  a ide ia de que se t ra ta de ambiente externo -  mesmo que
real izada por  gravação em estúdio,  deve ser  co ib ida da mesma forma,  sob pena
de se permi t i r  o  desv i r tuamento do inst i tu to,  por  meio da bur la  fác i l  e  c lara da
norma e le i tora l .

Nesse sent ido,  o  seguinte ju lgado,  do qual  me s i rvo,  or iundo do TRE/SP,
em que fo i  determinada a pro ib ição da ve icu lação de propaganda e le i tora l  em
que houve a gravação em ambiente externo:

PROPAGANDA ELEITORAL. INSERÇÃO DE IMAGENS REPRESENTANDO
GRAVAçÃO EM AMBIENTE EXTERNO. "UMA FARMACIA",  IRRELEVANTE O
FATO pE A GRAVAç.:ÃO TER OCORRTDO EM=ESTúprO. PREVALESCE
a teonrn on lpanÊncra, NA vrzuAlrzAçÃo FrNAL pAssADA Aos
ELEITORES. PAR^A IMPEDIR A REAPRESENTAçÃO. INTELIGÊNICA DO
ART. 51,  IV,  LEI  No 9.504/97 .  SENTENçA MANTIDA. RECURSO \ \
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IMPROVIDO (Acórdão n.  157.064,  de 05.09.2006.
Alber to Siano)

Relator  Ju iz  lames

(gr i fos meus)

Dessar te ver i f ico que,  do exame da inserção impugnada,  conclu i -se pela
sua f lagrante i legal idade,  f rente ao inc iso IV,  do ar t .  51,  da Lei  das Ele ições,  fa to
que torna imper iosa a sua cessação.

Por  f im,  d iante dos resul tados dos ju lgamentos dos Acórdãos n.  7495-80;
7496-65; e 7497-50 no dia 28/09/2010, em que restou coibida a veiculação das
propagandas com mesmo objeto,  qual  se ja,  inserção gravada em audi tór io ,
JULGO PROCEDENTE a representação,  para pro ib i r  a  ve icu lação da inserção
impugnada .

P , R . L C .

Belo Horizo nte, 29 de setembro de 2qO 
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Octav i íAugusto De Nigr is  Boccal in i
Ju i z  Aux i l i a r
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